DECRETO LEGISLATIVO Nº 074, DE 16/11/94

Reajusta os vencimentos e provimentos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - A contar de 1º de julho de 1994, os vencimentos e proventos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, serão acrescidos de percentual 9,35% (nove vírgula trinta e cinco por cento) sobre os vencimentos e proventos de junho de 1994, conforme tabela anexa, que fica fazendo parte integrante desta lei.




Art. 2º - Os valores de salário/hora  resultantes da aplicação do disposto neste Decreto Legislativo, serão arredondados para cima se o milésimo da unidade monetária for igual ou superior a cinco (05) e para baixo se for inferior a cinco (05).




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 1994.

Timóteo, 14 de novembro de 1994
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